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Título: Monitoramento e Avaliação das Políticas Públicas – Art. 57 da LC 
163/2013 

Responsabilidade: Secretaria Técnica do Fórum 

Proposta: Gerar relatório previsto no artigo 57 da lei complementar 
163/2013, que determina que o Estado institua mecanismos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação das políticas 
públicas voltadas às MPEs, incluindo a coleta sistemática de 
informações, a produção de indicadores, a avaliação de 
resultados, a integração com órgãos estaduais e a transparência 
e prestação de contas. 

 
 

Quando O que Por quê Como Responsável 

Janeiro 
Iniciar ciclo anual 
de 
monitoramento 

Atender Art. 57 
da LC 
163/2013 

Definir 
indicadores, fontes 
de dados e 
responsáveis 

Coordenador 
do Fórum 

Trimestralmente 
Coletar dados 
das Secretarias 
de Estado 

Garantir visão 
integrada das 
políticas 
públicas 

Solicitar 
informações 
padronizadas às 
Secretarias 
envolvidas 

Coordenador 
do Fórum 

Trimestralmente 
Coletar dados 
dos Comitês 
Temáticos 

Monitorar 
execução das 
ações setoriais 

Solicitar 
indicadores, 
avanços e 
gargalos 

Coordenador 
do Fórum 

Trimestralmente 
Coletar dados 
dos Comitês 
Territoriais 

Atender Art. 16 
e integrar visão 
territorial 

Solicitar resultados 
regionais e 
demandas 
emergentes 

Coordenador 
do Fórum 

Trimestralmente 
Consolidar 
informações 
coletadas 

Criar visão 
única do 

Atualizar painel de 
indicadores e 

Coordenador 
do Fórum 
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Quando O que Por quê Como Responsável 

ambiente das 
MPEs 

planilha de 
monitoramento 

Trimestralmente 
Apresentar 
panorama ao 
GAT 

Integrar visão 
técnica e 
territorial 

Submeter 
consolidação para 
análise e 
recomendações 

Coordenador 
do Fórum 

Semestralmente 

Apresentar 
resultados ao 
Pleno do 
FOPEME 

Garantir 
transparência e 
governança 

Incluir panorama 
na reunião 
ordinária 

Coordenador 
do Fórum 

Anualmente 
Avaliar impacto 
das políticas 
públicas 

Atender Art. 57 
(avaliação de 
resultados) 

Comparar metas, 
indicadores e 
entregas do PIAP 

Coordenador 
do Fórum 

Anualmente 
Elaborar capítulo 
específico no 
Relatório Anual 

Atender Art. 34 
e Art. 35 

Consolidar 
indicadores, 
análises e 
recomendações 

Coordenador 
do Fórum 

Continuamente 
Registrar e 
acompanhar 
recomendações 

Garantir 
melhoria 
contínua 

Atualizar planilha 
de 
recomendações e 
acompanhar 
responsáveis 

Coordenador 
do Fórum 

 


